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Exposição de Motivos 

 

         Excelentíssimo Senhor Presidente. 

 

Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o 
Projeto de Lei n.º 18 de 31 de agosto de 2022 que “Dispõe sobre concessão de 
subvenções sociais às Entidades que menciona, e dá outras providências”. 

 A referida proposição foi formalizada em consonância aos 
disciplinamentos contidos na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2023 e demais disposições legais aplicáveis.  

Assim, com enfoque na melhoria da qualidade de vida da população, 
a Administração Municipal objetiva subvencionar as Entidades mencionadas no Projeto 
de Lei incluso, que deverão se encarregar de executar as atividades de caráter público-
social, em compatibilidade à sua área de atuação, nos termos legais. 

A transferência está autorizada para as entidades beneficiárias 
identificadas expressamente, por ser tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do 
art. 12 da Lei no 4.320, de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar 
no 101, de 2000.  

Para efetivação do planejamento afeto a concessão das subvenções 
sociais em questão o Executivo Municipal consignou dotações orçamentárias próprias 
na proposta orçamentária de 2023. 

Diante da relevância da proposição, solicitamos aos Ilustres Edis sua 
aprovação. 

Santana do Deserto – MG, 31 de agosto de 2022. 
 

 
Walace Sebastião Vasconcelos Leite 

Prefeito 

 

 

Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Santana do Deserto  
João Carlos Grossi de Oliveira 
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